
              

                               Ata nº 19/2026.  13ª Reunião Ordinária de 2026. 

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (2026), às 19:00 

horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, iniciando os trabalhos Legislativos, da 

2ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura do Município de Pérola D’Oeste, Estado do 

Paraná, por convocação do Presidente Leonardo Bagetti, foi realizada a 13ª Reunião 

Ordinária do ano de 2026. Na ausência do Presidente Leonardo Bagetti, a sessão foi 

presidida pelo vice-Presidente vereador Mauro Palharini. O Presidente, dá início a sessão, 

cumprimentando a todos, e em seguida pede ao secretário, que faça a leitura da reflexão 

do dia. Na sequência o secretário fez a chamada e com a ausência do vereador Leonardo 

Bagetti, o Presidente declarou aberta a 13ª Reunião Ordinária de 2026. Em seguida, o 

Presidente comunicou a publicação da Ata da sessão anterior, e consultou o plenário se 

havia solicitação de sua leitura. Não houve manifestação e a Ata considerou- se 

aprovada. Na sequência, o Presidente pede ao secretário, que faça a leitura do que consta 

no Expediente. Requerimento nº 07/2026 - Requer informações ao Poder Executivo 

Municipal. O vereador Cleverson Pigoso, manifestou se contrário ao Requerimento.  

Colocado em discussão e votação, o Requerimento nº 07/2026, foi reprovado pela 

maioria dos vereadores presentes, com (3) três votos favoráveis e (4) quatro votos 

contrários. Indicação nº 25/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, a adoção de 

providências para a realização de caminhada, mobilização pública, palestras, ações 

educativas ou evento de conscientização alusivo ao Maio Laranja, campanha nacional de 

prevenção e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Indicação nº 26/2026 Súmula: Indicam ao Executivo Municipal, a aquisição de dois 

veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com recursos oriundos de emenda 

parlamentar dos Deputados Matheus Vermelho e Vermelho. Edital de Convocação - 

Audiência Pública nº 02/2026. Comunicado - Do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Pérola D’Oeste – PR. Ofício nº 17/2026 – Da ACAMSOP- 

Solicitação de adoção de medidas de contenção de despesas no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. Inscritas no pequeno expediente, as vereadoras Raquel de Barros, 

Liane Moretto, e o vereador Cleverson Pigoso, fizeram o uso da palavra no espaço. Em 

seguida, o Presidente pede ao secretário que faça a leitura do que consta no edital de 

ordem do dia. Em segunda discussão e votação: Projeto de Lei do Legislativo nº 07/2026 

Súmula: Dispõe sobre a multa em caso de reincidência em focos de dengue no Município 

de Pérola D´Oeste, e dá outras providências. Com os pareceres do jurídico e das 

comissões favoráveis, colocado em discussão e votação, foi aprovado em segunda 

discussão e votação por unanimidade dos vereadores presente, com (7) sete votos 

favoráveis e nenhum voto contrário. A vereadora Raquel de Barros, fez pedido para que 

o Projeto de Lei do Legislativo nº 08/2026, fosse discutido e votado em regime de 

urgência especial em única discussão e votação. Colocado em votação o pedido de 

urgência especial para o Projeto de Lei do Legislativo nº 08/2026, foi reprovado pela 

maioria dos vereadores presentes, com (3) três votos favoráveis e (4) quatro votos 

contrários.   Entrada de proposições: Projeto de Lei do Legislativo nº 08/2026 Súmula: 

Institui, no âmbito do Município de Pérola D’Oeste/PR, a Campanha Maio Laranja de 

prevenção e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, e 

dá outras providências. Nada mais havendo, o Presidente agradeceu a todos e declarou 

encerrada a sessão.  Para constar, foi redigida a presente Ata, que após aprovada, segue 

devidamente assinada em 01 de junho de 2026. 

 

 

         Mauro Palharini                                                                     Cleverson Pigoso 

     Presidente em Exercício                                                                    1º Secretário 

 


